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    APRESENTAÇÃO




    É com imensa satisfação que apresento esta obra, não apenas na qualidade de operador jurídico, mas, sobretudo, como eterno aprendiz do Direito. Trata-se de uma alegria que transcende o plano individual, sendo igualmente compartilhada por toda a comunidade acadêmica, em especial pela festejada Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. Foi nesse ambiente tradicionalmente fecundo do Largo de São Francisco que se originou o estudo ora publicado, fruto do percurso de doutoramento do juiz estadual Thiago Henrique Teles Lopes, desenvolvido na Área de Concentração em Direito Processual Civil.




    A contribuição desta obra para o sistema de justiça e seus atores é inegável. Com admirável didática e profundidade, o autor, do alto de sua profícua atividade judicante, examina a temática gerencial no âmbito da processualística nacional, articulando-a com elementos do Direito Comparado, além de se valer de sólida base doutrinária e jurisprudencial. Trata-se, pois, de uma abordagem que reforça com vigor a importância pragmática do gerenciamento processual como instrumento de aperfeiçoamento da prestação jurisdicional.




    O estudo permite, simultaneamente, a análise crítica dos desafios numéricos, estruturais e estatísticos enfrentados pelo Poder Judiciário e a proposição de alternativas para seu aprimoramento. Destaca-se, entre elas, a adoção da figura do juiz como gestor de sua unidade jurisdicional — nos planos intra e extraprocessual — em harmonia com os demais sujeitos do processo, à semelhança do modelo do managerial judge, já consolidado em sistemas como o estadunidense. Essa proposta, no entanto, é formulada com a humildade de reconhecer que não se trata de solução exclusiva, mas de um caminho entre tantos outros necessários.




    O autor delimita com precisão a estrutura administrativa do Judiciário brasileiro, apontando os diferentes níveis de governança: uma governança “macro”, exercida pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), com diretrizes de gestão para todos os ramos da Justiça, exceto o Supremo Tribunal Federal; uma governança “meso”, nos tribunais superiores, marcada pela autogestão institucional; e uma governança “micro”, nas unidades judiciárias de base, também autogeridas. Essa classificação é essencial para a compreensão das possibilidades e dos limites da atuação gerencial do magistrado.




    O ponto alto da obra é a ousadia acadêmica em sistematizar e categorizar as diversas técnicas de case management disponíveis ao juiz, diferenciando-as nitidamente da atividade gerencial das cortes (court management). Essa distinção permite compreender, de modo mais preciso, o alcance do gerencialismo na essência da atividade jurisdicional (plano micro), o que amplia sua eficácia prática.




    Para isso, o autor propõe uma classificação tripartida das ferramentas de gerenciamento processual, com base em critérios quantitativos e espaciais: (a) técnicas macroprocessuais ou exógenas; (b) microprocessuais, endoprocessuais ou endógenas; e (c) interprocessuais ou mistas. Ademais, com rigor científico, propõe um método para a escolha das técnicas mais eficazes em cada caso concreto, elegendo a complexidade e a homogeneidade do processo como critérios de referência.




    A reflexão proposta vai além da técnica normativa. O autor adverte para o fato de que, por si só, o esforço legislativo não é suficiente para transformar a realidade judicial. É imprescindível o engajamento de todos os operadores do Direito, bem como a aplicação eficiente das ferramentas disponíveis de lege lata. Como bem ensinou Piero Calamandrei, “qualquer aperfeiçoamento das leis processuais permaneceria letra morta, onde, entre juízes e advogados, não fosse ouvida, como lei fundamental da fisiologia judiciária, a inexorável complementaridade de suas funções, rítmica como a dupla batida do coração […]”.




    A obra ora apresentada justifica plenamente sua relevância teórica e prática. Com notável clareza e fidelidade ao método científico, o autor demonstra a eficácia do gerenciamento processual como instrumento de aprimoramento da atividade jurisdicional. Apoiado em referências legislativas, doutrinárias e jurisprudenciais, traz exemplos concretos que evidenciam a aplicabilidade do modelo proposto.




    Por outro lado, o ineditismo da obra — aliada à coragem de enfrentar uma temática ainda pouco explorada na literatura jurídica brasileira — garante-lhe lugar de destaque na bibliografia nacional. Não há, até o momento, precedentes de estudos que busquem, de forma sistemática, identificar e classificar as técnicas de gerenciamento processual aplicáveis pelo Estado-Juiz em cooperação com os demais atores processuais. No cenário internacional, a obra também ocupa papel relevante, constituindo ponto de partida fundamental para qualquer proposta de modernização do sistema de justiça.




    Espera-se que este trabalho inspire outras pesquisas acadêmicas, contribuindo para o desenvolvimento de um sistema processual mais eficiente, célere e economicamente sustentável. Afinal, é imperativo seguir articulando os esforços do setor público e da academia em prol de uma justiça que atenda melhor aos anseios dos seus destinatários finais: os jurisdicionados.




    Gustavo Soares Amorim




    Desembargador Federal do Tribunal Regional Federal da 1ª Região


  




  

    Agora, mão à obra: é preciso, (a) de um lado, dotar o sistema de instrumental bastante ágil e rente à realidade e (b) de outro, influir no espírito dos operadores do sistema, para que empreguem o novo instrumental e também o velho, com mentalidade nova. Sem mentalidade instrumentalista nos juízes, advogados e promotores de justiça, não há reforma que seja capaz de ter alguma utilidade. (Dinamarco, 2009, p. 379).
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    INTRODUÇÃO




    É longínqua e usual a afirmação de que o sistema de justiça se encontra cada vez mais atravancado, como decorrência da crescente litigiosidade, o que é revelado pelos números de demandas que tramitam perante o Poder Judiciário no Brasil e a respectiva distribuição mensal de feitos – mas não só em solo nacional. Esse panorama faz surgir enormes obstáculos ao efetivo acesso à justiça, porquanto entraves de ordem temporal (morosidade), econômica (custos) e qualitativa (das decisões judiciais), inerentes à prestação jurisdicional, dificultam o adequado desenvolvimento dessa importante atividade estatal.




    Em virtude desta conjuntura, uma parcela significativa da sociedade projeta uma imagem deletéria do Poder Judiciário e de sua missão constitucional, por vezes acreditando que suas funções não são exercidas a contento. Essa percepção é preocupante, na medida em que gera a sensação de insegurança jurídica e de injustiça decorrente das decisões cotidianamente tomadas, ou mesmo diante da letargia ocasionada pela demora da solução das controvérsias.




    Frente à essa conjuntura, inúmeros estudos acadêmicos norteiam as mais variadas soluções, visando ao aperfeiçoamento dos serviços que são prestados pelo Poder Judiciário, de modo menos dispendioso e, ao mesmo tempo, dotados de maior celeridade e qualidade decisória. Esses fatores atemporais, causadores dos obstáculos à efetividade da jurisdição, trazem aos operadores do direito os desafios de superação destes gargalos. Muito embora haja mais dúvidas do que certezas, a condução racional dos processos submetidos à jurisdição estatal certamente é um caminho a ser trilhado, sem prejudicar outros que possam a ele ser agregados.




    Toda essa problematização reflete diretamente no trabalho por mim desenvolvido no dia a dia. Como magistrado atuante em diversas varas cíveis por todo o Estado (por aproximadamente 14 anos) – e agora assessorando a Presidência de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo há cerca de cinco anos –, é possível perceber a necessidade de aprimoramento do papel do juiz na relação jurídico-processual.




    Calcado na experiência pessoal alcançada ao longo da carreira e nos estudos realizados nas disciplinas ministradas na Universidade de São Paulo, surgiu o interesse – e a curiosidade – de proceder a uma abordagem acadêmica referente ao gerenciamento dos processos judiciais pelos juízes em suas respectivas unidades judiciárias. Isso porque houve a percepção de que a condução, de maneira otimizada e racionalizada, das mais variadas relações jurídico-processuais intentadas junto ao Poder Judiciário, é uma ferramenta eficaz à consecução do objetivo final da jurisdição estatal, mas evidentemente não a única.




    O afloramento desta percepção é aviltante quando se compara a existência de varas cíveis na mesma Comarca, com idêntica distribuição e competência, mas cujos números de feitos em curso são largamente destoantes, o que leva à conclusão de que a condução estratégica dos processos judiciais é suscetível de produzir resultados positivos à consecução dos objetivos próprios da prestação jurisdicional.




    Claro que existem outros fatores externos – e endógenos – que podem explicar esta oscilação, como a vacância de magistrado titular por longo período na unidade judiciária. Porém, a abordagem em voga se restringe à análise da questão sob o enfoque da normalidade, na qual a racionalização gerencial dos processos judiciais é uma relevante metodologia a ser utilizada em prol da superação dos obstáculos que dificultam o alcance e melhorias temporais de qualidade e de celeridade da justiça. Esta premissa foi construída ao longo de toda a investigação científica em apreço.




    Há, por assim dizer, uma aflição de minha parte quanto à necessidade de alocação topológica do juiz como um gestor dos processos judiciais, sem que isto implique em qualquer violação ao devido processo legal, e das garantias processuais conferidas pelo legislador às partes e a todos os demais atores da relação jurídico-processual, com vistas à otimização do uso das mais variadas técnicas de gerenciamento de casos, a fim de aperfeiçoar o sistema de justiça em todas as suas facetas, sobretudo no que tange ao processo de tomada de decisões pelo Estado-Juiz.




    A partir dessa ideia, pretendeu-se fortalecer a premissa de que a gestão dos processos judiciais é um significativo instrumento facilitador para a consecução do objeto primordial da jurisdição estatal, apesar dos diversos fatores que dificultam esse propósito, sejam eles os extraprocessuais ou intraprocessuais. A sociedade alterou substancialmente seu quadro evolutivo, de modo a tornar muitas questões fáticas controvertidas mais complexas ou, mesmo que menos difíceis, numericamente volumosas (demandas repetitivas), o que exige do Poder Judiciário a adoção de comportamentos altivos na condução dos processos, a fim de acomodar as expectativas criadas em seu entorno, frente às controvérsias apresentadas, cada vez em maior número.




    A presente investigação científica almeja, a um só tempo, suprir um espaço ainda existente na seara acadêmica e no âmbito pragmático de aplicação do direito processual civil no Brasil, abordando, de forma ampla, o gerenciamento processual em matéria cível, numa moderna atribuição da figura do juiz como um estrategista na racionalização das técnicas gerenciais que lhe estão disponíveis. Tudo isso será calcado na premissa de que o arcabouço jurídico pátrio já contém dispositivos legais a amparar uma margem irrestrita de plena aplicabilidade.




    Apesar da existência de diversos outros estudos envolvendo o Case Management, verificou-se a necessidade da elaboração de uma abordagem acadêmica que possibilite sua existência em solo nacional de forma estruturada e sistêmica, com o objetivo de conferir maior eficácia ao instituto no plano prático.




    Após estas considerações introdutórias, buscou-se traçar algumas premissas e diretrizes gerais no segundo capítulo – deixando de lado diversas divergências conceituais relacionadas a alguns dos institutos ligados à jurisdição, que são desimportantes à finalidade da tese – e, ao mesmo tempo, focar na substância dos institutos centrais do estudo, evitando-se que houvesse um desvirtuamento da abordagem, com base em divergências doutrinárias que fogem do escopo principal do trabalho. O gerencialismo aplicado aos processos judiciais, cujos contornos foram segregados do Court Management, consolidou-se como um instituto marcadamente de índole processual, independentemente dos fatores externos ou internos que possam atravancar o andamento das demandas submetidas à jurisdição estatal.




    Já no terceiro capítulo, cujo estudo é destinado ao direito comparado, observa-se que o gerenciamento de casos é fruto de um movimento advindo de diversos outros sistemas jurídicos alienígenas, com o intuito de melhorar o acesso à ordem jurídica justa dos jurisdicionados ao sistema de justiça. Isso se dá a despeito da origem (common law ou civil law) do modelo ser adversarial ou inquisitorial, advertindo para a superação dessas dicotomias na atualidade. Ou seja, diversos outros países adotaram a premissa do gerenciamento de casos, de acordo com as suas peculiaridades, em maior ou menor extensão.




    Sequencialmente, no quarto capítulo, a centralidade da tese se voltou para a realidade judiciária do Brasil, a fim de subsidiar a existência de um farto acervo legislativo, inclusive de índole constitucional, a conferir inequívoca legalidade à figura do juiz como um gestor dos processos judiciais. Isso ocorre sem qualquer viés discricionário, e sim vinculativo, porquanto a jurisdição estatal necessita de uma atuação gerencial eficaz e racional para atingir suas finalidades precípuas.




    Não por isso, ainda no mesmo capítulo, objetivou-se estruturar e sistematizar a atividade gerencial levada a efeito pelos juízes nas mais variadas relações jurídico-processuais, independentemente de suas respectivas naturezas, até porque o gerencialismo possui inúmeras técnicas específicas – muitas já identificadas; outras ainda a serem identificadas com o decurso do tempo e de acordo com o avanço tecnológico e alterações sociais, a exigirem novas aplicabilidades. Para tanto, subdividiu-se as técnicas de gerenciamento processual em: (i) macroprocessuais ou exógenas; (ii) microprocessuais, endoprocessuais ou endógenas; e (iii) interprocessuais (mistas), levando em consideração os critérios numéricos/quantitativos ou espaciais.




    No quinto capítulo, buscou-se, agora calcado na normatividade judiciária e processual pátria já tratadas na capitulação anterior, sedimentar o uso de critérios específicos para a identificação das técnicas específicas de gerenciamento de casos e, a título exemplificativo, destacar algumas dessas tecnicidades próprias da sistematização e do horizonte classificatório propostos no trabalho, mas sem qualquer pretensão de esgotamento das aludidas especificações. Isso seria impossível, pois muitas ainda virão a ser identificadas no futuro, a depender da necessidade oriunda do plano fático do tecido social e das dificuldades que surgirão ao longo do tempo.




    Por derradeiro, frente às inquietações, dúvidas e reflexões trazidas durante a elaboração da tese, e sobretudo aos desdobramentos técnicos oriundos do gerencialismo aplicado ao direito processual civil brasileiro, o desafio consistiu, nas notas conclusivas, em apresentar considerações finais que possam servir de inspiração para a adoção fortalecida dessa nova roupagem que se pretende conferir ao juiz. Este deve adotar uma postura estratégica na racionalização da condução do processo, sem que isso implique em qualquer violação das garantias processuais dos demais atores do processo, o que é suscetível de propiciar enormes ganhos de qualidade, celeridade e menor dispêndio econômico à consecução do objetivo primordial da jurisdição estatal frente à resolução das controvérsias que lhe são apresentadas diariamente pelos jurisdicionados.
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    PREMISSAS INAUGURAIS




    Neste estágio embrionário da investigação científica proposta, é importante traçar as balizas estruturais e justificantes que gravitam em torno do desenvolvimento das ideias que serão à frente tratadas com maior profundidade e robustez, especialmente no que tange às premissas e às concepções adotadas.




    É igualmente relevante destacar alguns parâmetros terminológicos (ora incorporados como idênticos, ora de modo antagônicos) que serão utilizados ao longo do texto, a fim de evitar que eventuais confusões daí resultantes obstaculizem o foco central do estudo. Porquanto, não se pretende permitir qualquer espécie de desvirtuamento deste jaez.




    2.1 Um breve diagnóstico do Poder Judiciário brasileiro, segundo o Conselho Nacional de Justiça




    Conforme adiante referido na capítulo 4, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) desempenha um indiscutível papel de destaque na gestão judiciária brasileira. A despeito de outras funções por ele exercidas, os dados empíricos e as pesquisas anualmente confeccionadas permitem – em boa medida – a elaboração de diagnósticos a respeito de todo o Poder Judiciário – e não apenas da justiça civil, objeto deste estudo.




    No ano de 2021, o Poder Judiciário encerrou suas atividades com 77,3 milhões de processos em tramitação, dos quais 15,3 milhões (19,8%) encontravam-se arquivados provisoriamente, suspensos ou sobrestados, de modo que, desconsiderando estes últimos, havia 62 milhões de processos judiciais em curso1. Já o ano de 2022 foi encerrado com 81,4 milhões de processos em tramitação, dos quais 17,7 milhões (21,7%) encontravam-se arquivados provisoriamente, suspensos ou sobrestados, de modo que, desconsiderando estes últimos, havia 63 milhões de processos judiciais em curso2.




    Desde o ano de 2009, o acervo processual aumentava em praticamente todo o país. Porém, pela primeira vez, no ano de 2017, houve um freio e, em 2018, uma redução na quantidade de casos pendentes, o que se repetiu nos anos de 2019 e 2020 (redução de 3,6 milhões de feitos entre 2017 e 2020). Todavia, no ano de 2021, por conta da retomada das atividades presenciais – em virtude da Covid – a quantidade de processos pendentes de resolução final teve um aumento, aproximando-se do patamar existente em 20193 4, o que também ocorreu em 2022.




    Ainda em 2021, ingressaram 27,7 milhões de processos em todo o Poder Judiciário, tendo sido baixados 26,9 milhões. O número de casos novos aumentou em 10,4% e o de casos solucionados em 11,1%5. Ao se considerar os dados, por segmento, do Poder Judiciário, a Justiça Estadual reflete 78,8% dos processos pendentes; a Justiça Federal, 13,2%; a Justiça Trabalhista, 6,7%; e as demais, 1,3%. Também foram julgados 27 milhões de processos – o que representa um crescimento de 2,7 milhões, ou 11,3%, quando comparado com o ano de 2020. Além disso, em 13 anos, a produtividade cresceu em 12,1%6 7.




    Já em 2022, ingressaram 31,5 milhões de processos em todo o Poder Judiciário, tendo sido baixados 30,3 milhões. O número de casos novos aumentou em 10% e o de casos solucionados cresceu em 10,8%8. Ao se considerar os dados, por segmento, do Poder Judiciário, a Justiça Estadual reflete 77,7% dos processos pendentes; a Justiça Federal, 14,5%; a Justiça Trabalhista, 6,5%; e os demais, 1,3%. Também foram julgados 29,1 milhões de processos – o que representa um crescimento de 2,9 milhões, ou 10,9%, quando comparado com o ano de 2021. Além disso, em 13 anos, a produtividade cresceu em 22,7%9 10.




    O “Tempo de Giro do Acervo” – que reflete o tempo necessário para zerar o estoque caso não haja o ingresso de novas ações e, ao mesmo tempo, a produtividade seja a mesma (razão entre pendentes e baixados) – é de aproximadamente 2 anos e 8 meses de trabalho11. No âmbito da Justiça Estadual, os processos pendentes têm uma média de duração de 4 anos e 6 meses, e os baixados de 2022 levaram 2 anos e 7 meses para serem solucionados; já na Justiça Federal, os processos pendentes aguardam solução definitiva há 4 anos e 8 meses, e o tempo da baixa foi de 2 anos e 1 mês. Em ambos os casos, é possível observar que houve uma maior priorização em relação aos processos novos, ao passo que o acervo antigo ainda remanesce tramitando12.




    Os dados também reforçam uma premissa há muito já estabelecida: a de que um dos maiores gargalos da efetividade da prestação jurisdicional se encontra na execução, porquanto no próprio relatório consta que “[...] a fase de conhecimento, na qual o juiz tem de vencer a postulação das partes e a dilação probatória para chegar à sentença, é mais célere que a fase de execução”13. Isso porque, para a fase de conhecimento, o tempo médio para a sentença é de 1 ano e 6 meses (taxa de congestionamento: 67%); já na execução, o tempo é de 4 anos (taxa de congestionamento: 84%).




    A propósito, dos 81 milhões de processos em trâmite perante o Poder Judiciário, 52,3% estão em fase de execução, o que motivou o próprio CNJ a dedicar um tópico exclusivo em seu relatório, denominado “Gargalos da Execução”. As execuções fiscais são aproximadamente 34% do total de casos pendentes e 64% das execuções pendentes no Poder Judiciário (a taxa de congestionamento é de 88%)14.




    Portanto, “[...] de cada cem processos de execução fiscal que tramitaram no ano de 2022, apenas 12 foram baixados. Desconsiderando esses processos, a taxa de congestionamento do Poder Judiciário cairia 6 pontos percentuais, passando de 72,9% para 66,9% em 2022”15. Na Justiça Federal, as execuções fiscais representam 39% do seu acervo total de primeiro grau (conhecimento e execução); na Justiça Estadual, representam 38%. Do total de 27,3 milhões execuções fiscais pendentes, 12,2 milhões (44,9%) estão na justiça estadual de São Paulo e 3,9 milhões (14,3%) estão no Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro – os dois maiores Tribunais do país.




    No primeiro grau de jurisdição, o Poder Judiciário conta com 15.321 unidades judiciárias, divididas da seguinte forma: 8.628 Varas e 1.453 Juizados Especiais na Justiça Estadual; 824 Varas e 179 Juizados Especiais Federais na Justiça Federal. Quase a metade dos municípios brasileiros (44,9%) são sede da Justiça Estadual, ao passo que a Justiça do Trabalho está sediada em 607 municípios (10,9% dos municípios) e a Justiça Federal em 278 (5% dos municípios)16.




    Há 2.344 Varas Cíveis exclusivas, 278 cumulativas (cíveis e criminais), 457 Juizados Especiais Cíveis, 70 Juizados Especiais da Fazenda Pública e 1.720 Varas únicas perante a Justiça Estadual17. No ano de 2022, tramitaram, em média, nas Varas exclusivamente cíveis da Justiça Estadual, 3.683 processos, e foram baixados 1.139 por unidade judiciária18.




    O custo pelo serviço prestado pelo Poder Judiciário por habitante aumentou em 4,8% de 2021 para 2022, no valor de R$ 540,06 por cidadão. Em virtude da prestação jurisdicional propriamente dita, no ano de 2022, foram arrecadados R$ 67,85 bilhões, um retorno da ordem de 58% das despesas efetuadas – segundo maior montante auferido na série histórica. Isso evidencia que grande parte é oriunda do pagamento de dívidas decorrentes da execução fiscal (R$ 33 bilhões) e recolhimento de custas (R$ 19,7 bilhões)19.




    No tocante aos custos da máquina judiciária, o CNJ e o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) elaboraram um estudo, que se materializou na elaboração de um relatório final, destinado a apurar o custo unitário das execuções fiscais propostas pela União, em curso perante a Justiça Federal, oportunidade em que o valor encontrado para o primeiro grau é de R$ 4.368,00 – levando-se em consideração a remuneração dos servidores envolvidos durante o tempo de tramitação – ou de R$ 1.854,23 – caso o cálculo reflita o custo operacional das atividades realizadas, acrescidas do custo fixo (capital e custeio), no valor estimado de R$ 541,1120.




    Além disso, em praticamente metade das ações em curso, não há a cobrança de custas. 21,9% são criminais ou de juizados especiais e 29% tramitam sob o pálio da assistência judiciária gratuita. Apesar do aumento do número de casos pendentes – excluindo os suspensos/sobrestados ou arquivados provisoriamente –, houve redução do acervo líquido, porquanto nos últimos sete anos o número reduziu de 68,9 para 63 milhões de processos21.




    A quantidade de juízes integrantes do Poder Judiciário brasileiro era de 18.177 em 2022 – montante estável, quando comparado a 2021. O número de servidores era de 272.060 – aumentou de 2% em relação ao ano anterior. O total de pessoas contribuindo de alguma maneira junto ao Poder Judiciário era de 435.583 – incluídos juízes, servidores, terceirizados, estagiários, conciliadores e juízes leigos. A relação entre o número de magistrados e a população no Brasil é de 8,4 para cada cem mil pessoas; já na Europa, é de 18,3 para cada cem mil22.




    O tempo médio de duração dos processos, entre o ingresso e a sentença, é de 2 anos e 1 mês, de 2 anos e 5 meses para serem baixados e 4 anos e 5 meses para os pendentes. Em relação ao ano de 2021, o número de execuções pendentes aumentou em 2,4%. Os cumprimentos de sentença cresceram 23%, ao passo que as execuções fiscais aumentaram 1,5%23.




    O índice de recorribilidade externa24 demonstra que “[...] chegam aos Tribunais de segundo grau 25% das sentenças de primeiro grau de conhecimento e 10% das sentenças de primeiro grau de execução; e, chegam aos Tribunais superiores, 27% das decisões de segundo grau”25. Na Justiça Federal, 50% das decisões de primeiro grau chegam aos Tribunais Regionais Federais; na Justiça Estadual, apenas 24% chegam aos Tribunais de Justiça. Já o índice de recorribilidade externa no sistema dos juizados é bem menor, por corresponder ao percentual de 32% na Justiça Federal e de 19% na Justiça Estadual26.




    Em comparação com o ano de 2021, tanto o Índice de Produtividade dos Magistrados (IPM) quanto o Índice de Produtividade dos Servidores (IPS-Jud)27 aumentaram, respectivamente, em 10,7% e 10,5%. Também houve aumento da carga de trabalho, na medida em que os magistrados registraram o volume médio de processos sob sua responsabilidade gerencial de 6.747 e os servidores de 56628. Nesse sentido, “[...] a produtividade é de 1.787 processos baixados por magistrado(a) em 2022, ou seja, uma média de 7,1 casos solucionados por dia útil do ano, sem descontar períodos de férias e recessos29.




    Não se objetiva exaurir integralmente o contexto vivenciado, mas todo esse panorama apresentado e os dados empíricos a ele relacionados são uma importante ferramenta à disposição do Poder Judiciário – e dos operadores do direito em geral –, a fim de contribuir reflexivamente a respeito das dificuldades estruturais e processuais que causam inefetividade e morosidade, além das deficiências qualitativas e numéricas inerentes à prestação jurisdicional, especialmente na seara civil.




    A efetivação de um sólido estudo global, conjuntamente com todas as informações compiladas – num verdadeiro diagnóstico estatístico, estrutural e empírico do Poder Judiciário brasileiro –, permite que as soluções que venham a ser apresentadas sejam potencialmente mais seguras e firmes, pois a nitidez relacionada à realidade factual da Justiça no Brasil é um antecedente lógico à realização de um adequado planejamento da gestão, esta última em qualquer uma de suas facetas, inerente à atividade jurisdicional pátria. Ou seja, o gerenciamento processual – aqui considerado em sentido amplo – é mais vocacionado ao êxito quando se tem prévia ciência das características e dos desafios a serem enfrentados.




    2.2 Do acesso à justiça, à luz de uma ordem jurídica justa, e a (ine)efetividade: um movimento consequencial ao gerenciamento processual




    Embora não haja uma exata definição acerca do início dos debates relativos ao acesso à justiça e de suas dimensões30 – especialmente frente ao tratamento hoje conferido à temática –, o Projeto Florença, idealizado por Mauro Cappelletti e Bryant Garth, nas décadas de 1960 e 1970, que restou concretizado com a elaboração de um Relatório Geral do Projeto, intitulado de Access to Justice: The Worldwide Movement to Make Rights Effective – A General Report31 e foi publicado na cidade italiana de Milão, é o horizonte norteador que gravita em seu entorno.




    Esse foi um movimento multifacetado de dimensão mundial32. Ressalta-se que, anteriormente à própria noção de “acesso à justiça”, ele 33￼34￼35￼. Ela é fundamentalmente caracterizada36￼.




    E, para tanto, na linha do exposto por Cappelletti e Garth, o acesso efetivo à justiça, nos países do Ocidente, possui três fórmulas sequenciais cronológicas, as quais se denominaram de “ondas renovatórias”, a saber: (i) assistência judiciária: superar os óbices econômicos, principalmente para os menos favorecidos financeiramente (custas judiciais e representação processual custeada pelo Estado); (ii) representação dos interesses difusos (relacionados aos interesses coletivos ou grupais, especialmente na área ambiental e do consumidor); e (iii) “novo enfoque do acesso à justiça”, cuja atenção é centrada numa concepção mais ampla37, ou seja, “[...] no conjunto geral de instituições e mecanismos, pessoas e procedimentos utilizados para processar e mesmo prevenir disputas nas sociedades modernas” sem que se abandone “[...] as técnicas das duas primeiras ondas de reforma, mas em tratá-las como apenas algumas de uma série de possibilidades de melhorar o acesso”38.




    Mais recentemente, Watanabe, ao corroborar esses vetores inerentes ao acesso a uma ordem jurídica justa, anteriormente expostos, ainda complementou dizendo que, para o acesso à justiça




    [...] atingir plenamente essa dimensão é necessário que se realize, em caráter contínuo, uma pesquisa permanente do ordenamento jurídico, um observatório, aferindo a adequação da ordem jurídica à realidade socioeconômica do país, ou seja, a justiça do direito material a ser respeitado espontaneamente por todos ou a ser aplicado na solução das controvérsias39.




    Essa vertente certamente vem ao encontro do defendido no presente estudo, especialmente quanto à necessidade de perenidade dos estudos voltados ao aperfeiçoamento do sistema de justiça. Cada um desses movimentos está umbilicalmente atrelados ao contexto histórico e ao estágio evolutivo das sociedades ocidentais abordadas e de seus ordenamentos jurídicos. Isso se dá especialmente diante da crise de efetividade vivenciada pelo Poder Judiciário, cujas razões são variadas, sobretudo em virtude do aumento da litigiosidade. Ela invariavelmente causa descrédito à atividade jurisdicional, tornando potencialmente possível que a resolução dos conflitos ocorra por vias arbitrárias40.




    O acesso à ordem jurídica justa representa o acesso de todos “[...] à via constitucional de solução de litígios, livres de qualquer óbice que possa comprometer a eficácia do resultado, pretendido por aquele cujos interesses estejam amparados no plano substancial”41. Ou seja, a efetividade da prestação jurisdicional – e do processo – está intimamente relacionada com o adequado acesso à justiça que, embora não ostente uma definição exata, certamente é mais suscetível ao êxito com o uso otimizado das técnicas processuais disponíveis42, em especial daquelas relacionadas ao gerencialismo processual – foco desta investigação.




    Um efeito positivo decorrente da ampliação do acesso à justiça – que, por outro lado, traz dificuldades à adequada efetividade da prestação jurisdicional – é o crescimento do número de demandas, o que exige maior proatividade da jurisdição estatal, a fim de enfrentar esse desafio numérico.




    Nesse desiderato, considerando a multiplicidade de fatores que causam a inefetividade na resolução dos litígios pela via processual da jurisdição estatal, podemos didaticamente dividi-los em subjetivos (postura [protagonismo] das partes nas relações jurídico-processuais)43 e objetivos que, por seu turno, se subdividem em três: (i) aspecto cultural (mentalidade do litígio)44; (ii) vertente processual (relacionada à [in]aptidão dos mecanismos processuais)45; e (iii) a perspectiva relacionada à administração da Justiça46 47.




    Devem-se considerar também as causas externas e internas que refletem na trajetória do conflito. O Poder Judiciário não detém qualquer tipo de controle sobre as causas externas, cuja litigiosidade está atrelada, a título exemplificativo, à regulação administrativa e legislativa, fatores econômicos, opções empresariais, entre outros. Já as causas internas dizem respeito ao momento posterior à submissão do conflito ao sistema de justiça, tendo relação direta interna com toda a organização estrutural e processual que, de algum modo, causa inefetividade, morosidade ou mesmo injustiça na solução adotada48.




    Por outro lado, o acesso à justiça não pode ser observado exclusivamente sob o ponto de vista quantitativo. Porquanto, se limitado a uma parcela da sociedade, isto ocasionará a utilização inadequada do sistema de justiça que é ofertado pelo Estado a toda a população, apenas por aqueles com maior conhecimento e experiência, ou até detentores de melhores condições econômicas49.




    Não se pode olvidar que o uso do sistema de justiça pelos litigantes habituais (repeat-players) e pelos eventuais (one-shotters) ostenta paradigmas distintos, especialmente porque os primeiros tendem a utilizar corriqueiramente o Poder Judiciário de forma estratégica, já que a litigiosidade e pretensa morosidade tendem a lhes beneficiar, ao contrário dos demais50.




    Por esta razão, pretensas soluções, calcadas exclusivamente em alterações legislativas, tendem (potencialmente) a não surtir efeito na disparidade existente entre os usuários repetitivos do sistema de justiça – mais proficientes, experientes e com maior poderio econômico para fazer frente à morosidade que, em verdade, como já enfatizado, tende a lhes trazer benefícios – e os litigantes eventuais – geralmente mais inexperientes quanto ao uso do sistema de justiça e carecentes de uma resolução mais célere da controvérsia51. Idêntica problemática se verifica na relação entre acesso à justiça e condição econômica52.




    Entretanto, não se desconhece a importância da trilha legislativa para a implementação de novos instrumentos processuais ou para a adaptação dos já existentes, especialmente no que toca à subsunção dos institutos à (nova) realidade contemporânea brasileira. Não por outra razão, consoante será tratado no capítulo 4, ocorreram inúmeras reformas no sistema processual ao longo do tempo, inclusive a promulgação dos Códigos de Processo Civil em 1939, 1973 e 2015, levando-nos a concluir que a mudança comportamental e da mentalidade dos operadores do direito no tratamento ao processo é indeclinável53, sendo esse o enfoque tratado.




    Como visto, é natural que o tripé morosidade, inefetividade e deficiência, na tomada de decisões jurisdicionais, seja uma tônica que assombra todos os sistemas de justiça – e não é exclusivamente brasileiro (conforme tratado ulteriormente no capítulo 3) – e, ao mesmo tempo, seja um fator que ilumina seus operadores a encontrar caminhos que visam à superação dos óbices que dificultam a desvencilhar a aludida problemática.




    Evidentemente, isto não significa a existência de um único caminho para o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional levada a efeito por meio do processo judicial. Este último é visto como uma metodologia própria aplicada no âmbito da jurisdição estatal, objetivando a resolução dos conflitos a ela submetidos, até porque as causas para o problema da inefetividade e, por corolário lógico, do adequado acesso à ordem jurídica justa, são diversas, porém certamente a gestão processual é uma das vias que contribuirá para esse intento.




    2.3 Delimitando o tema: o embrião




    Diante do amplo horizonte que margeia o gerencialismo no direito processual civil contemporâneo e a existência de assuntos correlatos próximos por afinidade ou mesmo por uma conexão lógica, há de se definir o núcleo central da investigação que visa a sistematização, estruturação e identificação de mecanismos processuais a serem utilizados nos mais diversos conflitos civis submetidos à jurisdição estatal. Essas divisões estruturadas de aplicabilidade e os graus de intervenção do Estado-Juiz daí advenientes serão metodologicamente decompostos, de acordo com o perfil e a particularidade de cada uma das demandas propostas.




    Também não se vislumbra perquirir a definição de diversos institutos processuais e constitucionais que se entrelaçam com o tema para o alcance da meta identificadora e sistematizadora almejada, o que resulta, desde logo, na necessidade de alguns esclarecimentos terminológicos, mas sem prejuízo de outras ponderações de idêntico gênero levadas a efeito de forma esparsa ao longo da investigação, justamente para impedir que impropriedades conceituais possam tornar incoerente o objeto deste estudo.




    O desafio consistirá em demonstrar a probabilidade de êxito quanto aos aspectos de celeridade, efetividade, economia e justiça na resolução dos conflitos que o uso estruturado, sistematizado e otimizado das técnicas ínsitas ao Case Management propiciarão à prestação jurisdicional, mas sem que isto signifique qualquer prejuízo ou violação das garantias processuais conferidas aos demais sujeitos da relação jurídico-processual, ressaltando a inexistência do caráter de exclusividade de que este é um percurso único e isolado ao alcance deste intento.




    Para além, partir-se-á do pressuposto de que as técnicas de gestão do processo civil – e sua respectiva sistematização e estruturação – já estão previstas no ordenamento jurídico pátrio (lege lata) e que os contornos hermenêuticos destes comandos normativos jurídico-constitucionais processuais permitem a coordenação e o planejamento estratégico do uso racional e otimizado dos aludidos mecanismos em prol da eficiência da jurisdição, mas sem qualquer impeditivo de que haja algumas pontuais sugestões a título de lege ferenda ou que digam respeito a formulações de políticas judiciárias referentes ao Gerenciamento dos Tribunais.




    Foram delineados, no tópico antecedente, alguns fatores causadores de morosidade, ineficiência e injustiça nas decisões tomadas nos processos judiciais – o rol não é exaustivo, diga-se de passagem –, é necessário assentar que o objetivo da investigação diz respeito ao aspecto processual das causas apontadas, mais especificamente ao uso inadequado dos mecanismos processuais de gerenciamento de casos que aqui buscamos superar.




    2.4 Justificativa e relevância do tema: atestando a escolha




    A inquietude quanto à correlação existente entre o número crescente de demandas que aportam cotidianamente perante o Poder Judiciário e a insuficiência de recursos materiais, humanos e de um aparato legislativo em sintonia com a realidade fenomênica contemporânea para fazer frente ao atendimento a contento das exigências impostas pela sociedade moderna à prestação jurisdicional, trouxe (e traz) contínuas reflexões ao objeto desta investigação. O horizonte, repita-se, é aberto, embora aqui se pretenda focalizar em um aspecto específico.




    É verdade que, nos últimos tempos, diversos trabalhos acadêmicos e até mesmo os Tribunais pátrios, inclusive incentivados pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), têm buscado se dedicar ao estudo da gestão processual e do uso de mecanismos (e ferramentas) que possam robustecer qualitativamente a atividade jurisdicional revelada, em última medida, na resolução definitiva dos conflitos (de forma consensual, ou não).




    Todavia, pareceu cientificamente e metodologicamente recomendável a alocação topológica, estruturada e sistematizada das mais variadas técnicas de gerenciamento processual – algumas ainda pouco utilizadas – a fim de que o sistema de justiça possa delas desfrutar de forma pré-ordenada e otimizada. Além disso, se faz necessário que os fundamentos justificantes do uso e escolha estejam bem concatenados, porquanto certamente o grau de intervenção do Estado-Juiz (graus de aproximação) em cada uma das demandas em curso perante a jurisdição estatal dependerá dos fatores estruturantes que lhes dizem respeito.




    É comum que o tema Case Management seja tratado pela produção nacional de forma bastante ampla, de modo a situar o instituto como ínsito ao direito processual civil, independentemente dos fatores endógenos ou exógenos ao processo. No entanto, chama a atenção a importância a ele dada em diversos países estrangeiros, consoante se verá no capítulo 3 desta obra. A título ilustrativo, destaca-se o Poder Judiciário dos Estados Unidos, que inclusive elaborou diversos manuais referentes ao gerenciamento de casos, como o Civil Litigation Manual (Third Edition)54 e o The Elements of Case Management55, ambos elaborados pelo Federal Judicial Center56.




    Este panorama, aliás, é outro motivo que trouxe a ideia de sistematização das técnicas específicas de gerenciamento, levando em consideração os pontos de identidade dos elementos uníssonos do Case Management, aplicáveis indistintamente a todos os processos, como a identificação precoce e a triagem, e outros que exigirão a utilização de técnicas específicas de intervenção do Estado-Juiz, a depender do perfil da relação jurídico-processual, como a solução coletiva probatória e/ou decisória de demandas individuais ou coletivas com idênticos contornos fáticos, a ensejar a aplicação do multi district litigation57.




    Em solo nacional, consoante já exposto linhas atrás, a produção científica e literária já nos permitiu absorver a ideia do Case Management desenvolvida no estrangeiro, como se pode extrair nas obras de Paulo Eduardo Alves da Silva58 e de Cláudia Elisabete Schwertz Cahali59. Em termos de avanços dogmáticos, o estudo de Marcus Vinícius Kiyoshi Onodera60 propiciou a compreensão da temática à luz do ordenamento jurídico pátrio, cujas balizas estruturais ali arregimentadas permitem a conclusão da aplicabilidade no país.




    Ainda há de se destacar a proeminência da investigação científica no Brasil, levada a efeito por Fernando da Fonseca Gajardoni61, que iniciou a abertura das fronteiras do estudo relacionado à adaptação de procedimentos estanques e rígidos em favor da flexibilização; por Marco Antonio Perez de Oliveira62, que sistematizou as especificidades ínsitas ao gerenciamento de causas complexas no processo civil brasileiro; por Tatiana Machado Alves63, que apontou a existência de mecanismos de gestão processual compartilhada especificamente na instrução probatória; e por André Luiz de Almeida Mendonça64, que defende que o princípio da gestão processual é uma das vigas para a adequada compreensão e aplicação da legislação.




    Por fim, somente é possível admitir a figura gerencial no direito processual civil na contemporaneidade porque, há tempos, vozes como a de Cândido Rangel Dinamarco foram exitosas em ressignificar o uso e a própria definição da instrumentalidade no âmbito do sistema processual65. 66Bedaque, por exemplo, trouxe clareza à relação existente 67o processo e o direito material e os poderes conferidos ao Estado-Juiz. Além disso, José Carlos Barbosa Moreira assentou que o adequado emprego da técnica é 68um primoroso instrumento em prol da efetividade69.




    Enfim, muitos autores estrangeiros e pátrios – direta ou indiretamente – passaram a dedicar particular atenção aos contornos relacionados à gestão dos processos judiciais, ressaltando-se que o destacamento de alguns em solo nacional, neste tópico específico, tem o condão de explicitar a evolução doutrinária da temática e, ao mesmo tempo, servir como um marco dogmático que justifica a necessidade de identificação, estruturação, sistematização e absorção interna das diversas técnicas de gerenciamento processual que visam conferir maior efetividade ao direito processual civil pátrio em favor da sociedade e, a um só tempo, reduzir os custos e a morosidade.




    A despeito da inexistência de uma única trilha para propiciar maior efetividade, celeridade e menor dispêndio econômico à prestação jurisdicional – meta uníssona da gestão processual, e não só no Brasil –, porquanto não há solução mágica e individual, e sim coletiva, pensada, refletida e debatida intensamente por todo o conjunto de atores que gravitam em torno da aplicação e estudo do direito no país (advogados, juízes, ministros, parlamentares, professores, procuradores, membros do ministério público, defensores públicos etc.), certamente o adequado uso das técnicas de gerenciamento de casos no Brasil – de forma sistematizada, estruturada e concatenada com a nossa realidade contemporânea – é um percurso efetivo (e potencial), desde que, evidentemente, haja equilíbrio e comedimento na aplicabilidade.




    E, como “[...] no Brasil, o gerenciamento de processos não existe como técnica sistematizada ou regulamentada”, é possível afirmar que a definição da “[...] existência de gerenciamento são as práticas que os juízes adotam (ou não) de planejar a condução dos processos”70, o que nos permite concluir que a concretização dessa postura gerencial pelos magistrados, de modo estruturado e otimizado, em conjunto com uma adequada e precisa identificação das respectivas técnicas específicas a serem utilizadas na relação jurídico-processual, é um dos caminhos suscetíveis de tornar a jurisdição estatal mais eficiente frente a uma cruel realidade numérica de processos que lhes são submetidos anualmente – inclusive de forma crescente –, o que reforça a relevância quanto à opção da temática em referência.




    São diversos os motivos para que as técnicas de gestão de processos judiciais, sejam elas internas ou externas à relação jurídico-processual, ainda não tenham sido trabalhadas de forma sistematizada e estruturada pela dogmática processual civil ou, ao menos, que a preocupação nacional não tenha a elas se dedicado nos últimos anos, ao contrário de outros países como a Alemanha, Estados Unidos, Portugal, França, etc. Um deles seria a pouca familiaridade com o campo pragmático de aplicação pelos ordenamentos estrangeiros. Além disso, a própria criação do Conselho Nacional de Justiça (que detém um forte papel em termos de gestão judiciária como um todo) se deu apenas em 2004 – ao contrário dos Estados Unidos, que implementaram o Federal Judicial Center em 196771. O fato é que o momento chegou e esse é o desafio a ser enfrentado.




    2.5 Uso sistematizado e otimizado dos mecanismos de gerenciamento processual: uma breve antecipação




    Há inúmeros trabalhos e estudos já desenvolvidos no Brasil e no estrangeiro a respeito do Case Management, os quais, diga-se de passagem, têm conferido enorme avanço a esta importante área do direito processual civil, em seara que ainda tem muito a ser explorada, sobretudo pela cientificidade albergada ao tema, não apenas em relação aos aspectos internos do processo, mas também a alguns dos elementos externos que refletem (direta ou indiretamente) na resolução das controvérsias submetidas à jurisdição estatal.




    A partir desta reflexão é que foi possível perceber a necessidade e a suscetibilidade de uma sistematização e estruturação, calcadas em elementos racionais e analítico-científicos inerentes ao direito processual civil, das técnicas (ou ferramentas) previstas no ordenamento jurídico pátrio (de lege lata) à disposição do Estado-Juiz para serem implementadas de forma ordenada e otimizada às mais variadas relações jurídico-processuais que ingressam cotidianamente no Poder Judiciário, somadas àquelas já em curso.




    Inexistem dúvidas de que a utilização adequada do gerenciamento de casos permitirá ganhos significativos ao aperfeiçoamento da atividade jurisdicional, quando atingidos os objetivos pretendidos – redução de custos, aumento da celeridade processual e, a um só tempo, saltos qualitativos na solução dos conflitos, mediante a otimização e o uso racional dos mecanismos processuais disponíveis para tal mister –, inclusive porque a sistematização permitirá uma visualização integrada e global dos institutos especificamente considerados, a fim de melhor aplicá-los, de acordo com a realidade vigente72.




    Não por outra razão, André Luiz de Almeida Mendonça traz a importância da gestão processual, tida como um princípio, do qual se desdobram a gestão da negociação, da informação e do conhecimento. Ela é indispensável para garantir a recuperação de ativos oriundos da espúria prática da corrupção, cujos processos judiciais, que visam a esta finalidade, para sua efetividade, necessitam ser adequadamente gerenciados, inclusive de maneira interdisciplinar com outras ciências e experiências práticas. Porquanto, em virtude da complexidade fática destas espécies de demandas, somente a aplicação conjugada e sistêmica desses princípios gerenciais conferirão êxito ao intento recuperacional73, o que corrobora a aplicação do gerenciamento a toda relação jurídico-processual, observando suas particularidades ou até mesmo afinidades, a fim de que se escolha a(s) melhor(es) técnica(s) a ser(em) aplicada(s).




    Vale reiterar que todos os problemas decorrentes da crise de efetividade que gravita em torno do Poder Judiciário e do processo, mais especificamente da seara cível, não serão resolvidos somente a partir da utilização da gestão dos processos judiciais de forma eficaz pelo Juiz, porquanto as raízes umbilicais de toda essa problemática não ostentam contornos uníssonos e, por consequência, além de não existir uma “resolução mágica”, certamente não há uma única alternativa, mas diversos meios e métodos que devem ser utilizados de forma integrada.




    De toda forma, não se pode perder de vista que o uso de quaisquer destas técnicas deve se amparar na plena observância das garantias e dos princípios processuais por todos os sujeitos da relação jurídico-processual, evitando assim o cometimento de arbitrariedades e, ao mesmo tempo, conferindo uma gestão compartilhada entre todos os atores do processo, sem que isto implique em algum tipo de esvaziamento da finalidade buscada.




    Ademais, as técnicas de gerenciamento dos processos judiciais devem ser empregadas visando à consecução dos escopos da jurisdição, por intermédio do processo, porém sem qualquer apego exacerbado ao tecnicismo e nem um completo afastamento, até porque “[...] virtuoso é o processualista que consegue harmonizar estes dois aspectos, o que implica a capacidade para construir um sistema processual tecnicamente eficaz, ou seja, apto a alcançar seus escopos de maneira adequada”74.




    Também não há a ilusão de se afirmar que o gerenciamento processual permitirá que a solução dos conflitos pela via adjudicada – conferida pela jurisdição estatal – seja dotada da mais absoluta certeza quanto aos contornos fáticos gestacionais da controvérsia75. Porém, o processo justo deve ser “76sistematicamente orientado para fazer com que se estabeleça a verdade dos fatos relevantes para a decisão; é, por outro lado, injusto na medida em que for estruturado de modo a obstaculizar ou limitar a descoberta da verdade”.




    A sistematização contribui para uma compreensão mais cristalina dos institutos e, no caso, das técnicas específicas de gerenciamento a serem aplicadas nos mais variados casos perante a jurisdição estatal, isso como método organizacional das ideias decorrentes da concretude dos problemas apresentados. Não é por outra razão que “[...] a ideia central das sistematizações é a de que, por meio dela, dispensar-se-ia a análise aprofundada das normas aplicáveis ao caso, uma vez que se poderia chegar às mesmas conclusões mediante um sistema pré-elaborado”77. E não há dúvidas de que o benefício “[...] estaria em evitar um caminho mais trabalhoso e custoso por exigir uma perquirição profunda sobre as diretrizes valorativas de todo o ordenamento”78, o qual já estaria superado diante da ideia de sistematização.




    O sucesso da aplicação do Case Management no Brasil – em prol do aperfeiçoamento da prestação jurisdicional e, em última medida, da sociedade – passa necessariamente por traçar as diretrizes mais relevantes relacionadas à sistematização, estruturação e identificação das técnicas que serão aplicadas nas mais variadas relações jurídico-processuais. Embora não haja uniformidade entre todos os casos, diante da heterogeneidade que as relações factuais refletem no campo jurisdicional, há nuances processuais que se assemelham nas diferentes controvérsias e, assim, justificam a aplicação desta, ou daquela, técnica específica a todos eles79.




    A partir dessa premissa – que, aliás, não é a única aqui estabelecida – mostra-se necessário avançar para concatenar os vértices metodológicos e, de antemão, algumas concepções terminológicas que serão empregadas na investigação.




    2.6 Um necessário recorte metodológico: centralidade da jurisdição e a exegese do direito processual civil à luz da Constituição




    A jurisdição é inegavelmente um dos temas mais relevantes ao direito processual civil, cujas premissas metodológicas sempre oscilaram em alocá-la, ou não, como eixo central para o estudo do sistema processual. Não é por outra razão que Cândido Rangel Dinamarco, em sua clássica obra A Instrumentalidade do Processo, cuja primeira edição foi lançada em 1987, já repudiava o usual hábito metodológico dos juristas latinos em geral, que observavam o sistema processual a partir do instituto da ação e, por consequência, defendiam a ideia de que esse olhar dos processualistas deveria partir do instituto da jurisdição80.




    A visão de centralização da jurisdição, como vertente metodológica, confere um caráter publicista ao sistema processual, integrante de um outro maior (toda a ordem jurídica de um país, sobretudo o direito constitucional) e, assim, proporciona “[...] ao Estado meios para o cumprimento de seus próprios fins, sendo que é mediante o exercício do poder que estes são perseguidos (e a ação, a defesa e o processo constituem o contorno da disciplina da jurisdição)”81.




    De todo modo, não é a pretensão da investigação científica em apreço arvorar-se na conceituação de jurisdição, mesmo porque há vozes que sequer enxergam a existência de sua autonomia frente à tradicional divisão tripartite dos poderes, porquanto as duas atividades precípuas do Estado seriam a criação e a aplicação do Direito, ao passo que a primeira pertenceria ao Legislativo e a segunda ao Judiciário e Executivo (seriam idênticas funções). Os fatores de diferenciação da função jurisdicional residiriam na independência funcional dos juízes e na natureza do processo judicial82.




    Ainda no tocante ao debate que se tem conferido à conceituação de jurisdição e ao seu elo compulsório com o Estado, há concepções doutrinárias compreendendo que, na atualidade, dever-se-ia conferir mais relevância à ideia de resolução justa das controvérsias, independentemente da metodologia estrutural tradicional premida por um processo submetido ao Estado-Juiz83, e, por isso, a arbitragem ostentaria natureza jurisdicional84. Igualmente, não se pode deixar de destacar as clássicas definições elucidadas por Chiovenda85 e por Carnellutti86.




    Porém, a despeito das enormes contribuições de todos os estudos que gravitam em torno da jurisdição, especialmente quanto à sua definição, como já assentado, sua alocação topológica, para fins deste trabalho, não reduz a importância das teorias explicativas a ela relacionadas. No caso, o que se traduz em relevância científica à temática em voga é exatamente a sua inserção como uma relevante base justificante do gerenciamento processual a ser trilhado pelo Estado-Juiz e, por consequência, a otimização da concretização de seus mecanismos processuais, os quais serão à frente sistematizados e identificados.




    Com tais considerações, o que se considera basilar para a higidez metodológica do presente estudo é o fato de que seu foco se concentra na jurisdição estatal87 – e nos consectários daí resultantes –, excluindo a resolução dos conflitos não submetidos ao Poder Judiciário, como a arbitragem. Do contrário, permitir-se-ia um alargamento indesejável do leque da investigação, arriscando sua estruturação e coerência sistêmica.




    Nesse prisma, a denominada “constitucionalização do direito”88, que foi89 –, traduz-se90 e91 é outro horizonte metodológico a ser trilhado – como diretriz irrefutável das balizas gerenciais propostas, já que esse modelo impõe que todos os institutos do direito processual civil devam ser analisados e construídos sob o enfoque da constituinte pátria92.




    Os principais reflexos dessa metodologia podem ser visualizados em duas vertentes, a saber: (i) tutela constitucional do processo: princípios e garantias fundamentais que orientam a formulação, interpretação e aplicação dos dispositivos processuais, os quais, sob um ponto de vista científico, servem como “[...] instrumento público de pacificação de sujeitos conflitados, realização da justiça e preservação do valor da liberdade”93, aqui incluídos o direito de ação e de defesa94; e (ii) tutela constitucional de processo ou jurisdição constitucional95: conjunto de mecanismos processuais de índole constitucional que visam garantir os valores fundamentais da democracia, aí incluídos o controle jurisdicional dos atos estatais em sentido amplo e as ações constitucionais (tutelas das liberdades) como um todo96.




    Essas conformações metodológicas são consequenciais ao presente estudo, porquanto há uma nítida relação de causa e efeito entre o modelo de organização do Estado e o processual adotado, sobretudo as técnicas empregadas97, diante da opção por um dos sistemas jurisdicionais classicamente existentes: o conflict-solving, atrelado aos Estados mais liberais e que visa apenas à resolução das controvérsias, independentemente do resultado apurado; ou o policy implementing, relacionado aos Estados de bem-estar social, em que a preocupação central é alcançar a finalidade inerente ao interesse público quando da solução dos conflitos98.




    Assim, considerando a perspectiva publicista do processo, a qual foi concebida como uma função pública estatal, inclusive alimentada pela leitura constitucional do processo civil, é possível afirmar que “[...] esse método, que em si constitui uma tendência universal [...] remonta à firme tendência central no sentido de entender e tratar o processo como instrumento a serviço dos valores que são objeto das atenções da ordem jurídico-substancial”99.




    A partir desta concepção, a jurisdição civil no Brasil, de diretriz constitucional, independentemente de tratar, ou não, das controvérsias de natureza privada, ostenta objetivos jurídico-políticos claros, suplantando a aplicabilidade pura do modelo relacionado ao conflict-solving, para a concretização do policy implementing, de forma equilibrada e em total consonância com todos os demais princípios incidentes sobre a jurisdição.




    Por isso, a estruturação, a sistematização e a identificação das técnicas do Case Management no direito processual civil brasileiro amparam-se nos eixos metodológicos aqui traçados, na medida em que a operabilidade sistêmica do processo civil nada mais é do que o atendimento aos escopos da jurisdição, especialmente frente aos novos desafios que as sociedades contemporâneas vêm impondo ao sistema de justiça.




    Essa conotação teleológica da jurisdição é a curvatura do leme, voltada à consecução do seu objetivo mais importante, que é a resolução dos conflitos submetidos à apreciação do Estado-Juiz, este último no exercício da função jurisdicional. Com esse enfoque, a efetividade do direito processual encontra-se intimamente ligada às suas características instrumentais, como tratar-se-á expositivamente a temática neste trabalho.




    2.7 Algumas concepções terminológicas: necessário ajustamento prévio




    Apesar da ausência de uniformidade doutrinária a respeito das definições, características e classificações de diversos institutos que serão, direta ou indiretamente, abordados no estudo em apreço, é prudente demarcar, mesmo que nesta fase embrionária, o território terminológico relativo a alguns conceitos extremamente relevantes à compreensão da investigação, isso sem o objetivo de alicerçar de razão esta ou aquela base teórica ou terminológica.




    Esta demarcação antecipada se faz necessária a fim de evitar imprecisões e incoerências hermenêuticas referentes ao uso de terminologias balizadoras à investigação proposta, sendo relevante destacar algumas definições centrais ao objeto primário ora estudado, sejam elas aqui adotadas como sinônimos ou não. Busca-se, assim, conferir coerência à defesa proposta, para que a linguagem expressada seja compreendida de forma uníssona.




    2.7.1 Jurisdição contenciosa civil: paradigma da investigação




    O eixo central do campo de atuação que norteia o trabalho é a jurisdição contenciosa civil, o que exclui as justiças especializadas (trabalhista, eleitoral, militar, etc.) e penal, assim como a jurisdição voluntária100, já que os referidos contextos não têm o condão de colaborar com maior robustez à finalidade almejada, mas que evidentemente são de enorme significância para o direito processual civil.




    É bom repisar que essa delimitação não desprestigia a relevância da jurisdição voluntária e nem dos demais ramos do Poder Judiciário, principalmente aqueles que cuidam de matérias específicas e especializadas, muito pelo contrário. É uma característica própria de toda investigação científica e, igualmente, do gerenciamento processual, focar-se em temáticas específicas, em observância às particularidades dos casos e do estudo proposto.




    Com isso, previne-se a ocorrência de um horizonte norteador bastante amplificado, o que é potencialmente prejudicial à qualidade da investigação e, a um só tempo, aperfeiçoa estrutural e objetivamente o objeto central a ser abordado. De qualquer maneira, não se pode perder de vista a aplicabilidade, e até mesmo a compulsoriedade, do Case Management a todas as esferas e instâncias da jurisdição estatal.




    2.7.2 Conflito, casos, litígios, controvérsias e/ou expressões análogas: sinônimos




    É absolutamente possível o emprego de diversas definições às expressões controvérsias, conflitos, casos, litígios, ou outras análogas que lhes digam respeito – em especial na seara do direito processual civil –, quando cotejadas analiticamente com os métodos, meios e formas de resolução disponíveis.




    Portanto, não obstante os inúmeros conceitos que lhes possam ser empregados, as aludidas expressões, ou outras que sirvam de idêntica denominação, serão aqui tratadas como sinônimas, porquanto o estudo em voga se limita a sugerir um caminho para o enfrentamento da resolução de todas elas, quando já submetidas ao Poder Judiciário.




    Assim sendo, quando se fala de determinado conflito, ou quaisquer das expressões que a ele se referem, tem-se em mente um problema específico e não como caso ou processo. Nesse sentido, segue-se uma postura análoga àquela adotada por Carlos Alberto de Salles, que, ao analisar uma controvérsia concernente ao fornecimento de medicamentos, salienta que, por “caso”, deve-se entender “[...] um problema específico levado à apreciação do Poder Judiciário”, e não um “processo” ou “julgado determinado”101.




    2.7.3 Gerenciamento, gerencialismo, gestão de processos judiciais (ou processual), Case Management ou expressões congêneres: similaridade




    Na contemporaneidade, as mais diversas nomenclaturas têm sido utilizadas para identificar esse modelo gerencial proativo do Estado-Juiz na condução dos processos judiciais civis, o que torna recomendável o apontamento a respeito da nomenclatura que será adotada no presente estudo.




    A terminologia “gestão processual”102 costuma ser usada com bastante proeminência no direito português, justamente porque o Código de Processo Civil lusitano de 2013 previu, em seu artigo 6º103, o dever de gestão processual ao juiz104. A questão será mais bem tratada no capítulo 3, à frente desenvolvido. No Brasil, há quem prefira utilizar o termo “gestão”105, distinguindo-o do gerenciamento.




    Em solo nacional, as expressões “gerenciamento de processos judiciais” ou “gerenciamento processual” ou “do processo” foram usualmente incorporadas pela doutrina em obras e estudos mais recentes, sob o fundamento de que o emprego das técnicas de gerenciamento não significaria qualquer afastamento da natureza jurisdicional da atividade106.




    A expressão Case Management 107, por seu turno, ostenta um embrião marcadamente estadunidense – mas, evidentemente, com traços próprios nos mais diversos continentes e países – e foi inicialmente incorporada pela doutrina pátria por Kazuo Watanabe108, cujos contornos relacionados ao direito comparado serão destrinchados no capítulo 3.




    Todavia, para fins do presente estudo, optou-se por adotar o termo “gerenciamento processual”, como parte integrante do título, por três motivações principais, que não são excludentes entre si e nem afastam outros fundamentos eventualmente incorporáveis.




    A primeira delas porque, em se tratando de abordagem voltada precipuamente às mais variadas técnicas processuais (exógenas ou endógenas)109 aplicáveis aos conflitos cíveis submetidos à jurisdição estatal, pareceu mais consentânea a utilização da referida terminologia, na medida em que confere uma conotação que evidencia a consecução que objetiva o presente estudo, destacando a ideia da importância de gerir as ferramentas processuais previstas na legislação civil em prol da eficiência da jurisdição estatal.




    Num segundo plano, a opção ressalta o aspecto pragmático da temática, além da proximidade com o modelo estadunidense do instituto. E, apesar das diferenças sistêmicas entre o sistema judicial brasileiro (civil law) e o norte-americano (common law)110, teleologicamente, as técnicas empregadas possuem o mesmo condão, de modo que, a nosso ver, revela-se mais consentâneo o uso da expressão gerenciamento processual (ou de processos judiciais) a fim de melhorar a compreensão da questão proposta, inclusive no que tange à identificação metodológica.




    Finalmente, a definição de Héctor Fix-Fierro, no sentido de que o gerenciamento de processos judiciais significaria uma intervenção racional do Estado-Juiz no tratamento dos casos individuais, visando à resolução do conflito de forma mais célere, justa e econômica, cuja perspectiva supõe que casos diferentes exigirão distintos graus de atenção, intervenção e métodos de gerenciamento111, por meio da utilização de ferramentas e técnicas à disposição dos juízes, conforme as particularidades da controvérsia112, reforça a nomenclatura adotada no âmago do estudo em epígrafe, que busca estruturar, sistematizar e identificar as ferramentas processuais disponíveis em prol da finalidade pretendida pela ótica gerencial do processo.




    De qualquer forma, é relevante apontar que evitar-se-á o uso do termo “ativismo judicial” para se referir ao Case Management, pois se trata de uma expressão que cotidianamente tem sido encarada com um viés negativo de extrapolação dos limites constitucionais atribuídos ao Poder Judiciário, em detrimento das partes e de outros poderes da República113, aspecto que, definitivamente, não se assemelha ao gerencialismo dos processos judiciais.




    Registre-se, todavia, que para fins do presente estudo, todas estas terminologias, quando utilizadas, terão idêntico significado, pois o mais relevante é a adequada compreensão e implementação da temática, e não os aspectos terminológicos que lhes margeiam, observando-se, porém, todas as considerações, premissas e ponderações levadas a efeito ao longo do texto.




    2.7.4 Gerenciamento dos Tribunais (Court Management) e de casos (Case Management): uma necessária distinção e delimitação topológica




    O modelo estadunidense do gerenciamento de casos – um dos embriões mais relevantes do tema –, assim como outros sistemas judiciais estrangeiros, não se voltou exclusivamente ao gerenciamento de casos individuais ou coletivos (Case Management)114, mas também ao amplo gerenciamento das Cortes (Court Management)115, inclusive de forma padronizada em âmbito federal116.




    Considerando essa perspectiva, é relevante destacar que uma parcela da doutrina faz referência ao termo “gestão judicial” com um espectro de maior amplitude do que o “gerenciamento de casos” ou “gestão processual” em si, sob a assertiva de que o processo de tomada da decisão judicial está inserido no âmago de um sistema judicial amplo, complexo e multidimensional, para que a atividade jurisdicional possa ser plenamente desenvolvida e, por isso, os aspectos gerenciais e administrativos dos Tribunais (Court Management), o Case Management e o caseflow management, também se encontrariam intrinsecamente relacionados nesta definição117 118.




    Ou seja, tanto a ótica macro (que diz respeito ao sistema judicial em sua organização estrutural e institucional), meso (referente à organização e à administração dos Tribunais) e micro (concernente ao exercício da atividade jurisdicional por intermédio das técnicas disponíveis) corresponderiam globalmente à gestão judicial119 120. No capítulo 4, essa classificação compreenderá aspectos mais claros.




    Neste prisma, o Court Management, na dicção de Héctor Fix-Fierro, ostenta dois significados interrelacionados, a saber: (i) o primeiro deles, mais amplo, refere-se ao controle do comportamento gerencial dos Tribunais, que permite executar as funções organizacionais e administrativas de forma descentralizada; e (ii) já o segundo, mais restrito, está ligado à eficiência e à eficácia das reformas e às modernizações do sistema judicial, cujos contornos sociais exigem redefinições contínuas frente à multiplicidade de mudanças (renovação dos recursos humanos e materiais, bem como o aprimoramento permanente da estrutura e ferramentas de trabalho)121.




    Já o Case Management está relacionado ao uso de técnicas previstas na legislação processual – sejam elas endógenas ou exógenas – que digam respeito à internalidade do processo e nele influam de forma direta, com vistas à resolução do conflito, sejam elas voltadas ao gerenciamento de um caso individual ou de uma pluralidade de processos interligados por alguma circunstância que lhes confira algum grau de aproximação122. A sua definição conceitual será abordada mais proficuamente no capítulo 4.




    A diferenciação entre gestão judicial ou judiciária (governança) e de processos (ou processual) é salutar, porque ambos os conceitos ostentam distinções no tocante aos problemas e soluções daí advenientes, além de apresentarem uma variação de relevância, a depender das diferentes tradições jurídicas dos sistemas jurídicos estudados123.




    Ademais, a sistematização dos mecanismos gerenciais deve se balizar numa precisa identificação topológica inserida no direito processual civil, inclusive porque as raízes estruturais da temática indicam a existência de um sistema gerencial ínsito ao direito processual civil. Este último pode ser compreendido como uma variável mais ampla, composta pelo Court Management e pelo Case Management, estas duas como subespécies do sistema de gerenciamento de casos, visto em sentido amplo.




    Ou seja, a gestão judicial, judiciária ou a administração judiciária124 está relacionada a um genuíno sistema gerencial atrelado mais amplamente ao direito processual civil e, na verdade, ambas podem ser compreendidas como sinônimos, porquanto. Nos termos anteriormente alinhavados, elas integram um conjunto mais amplo de estruturas que lhes são próprias; todavia, a existência de uma base estrutural referente a um sistema de gerenciamento no âmago do direito processual civil125 exige uma abordagem científica específica, e este não é o foco deste trabalho.




    De qualquer sorte, a gestão judiciária ou judicial e a administração judiciária (plano macro), quando porventura forem tratadas no decorrer da investigação, serão empregadas como sinônimos para se referir ao “[...] conjunto de ações administrativas praticadas pelo Poder Judiciário para gerir seus recursos humanos, materiais e financeiros, o que engloba suas atividades de planejamento, execução orçamentária e financeira, bem como de fiscalização e controle”126.




    Com tais parâmetros, certamente serão necessárias breves referências e incursões ao Court Management ao longo do trabalho. Entretanto, não se pretende destrinchar o sistema gerencial ínsito ao Poder Judiciário e a todo o sistema de justiça, que se pode extrair da proposição ora em voga, na medida em que o objetivo da investigação é especificamente voltado às técnicas de gerenciamento de casos submetidos à jurisdição estatal e suas respectivas nuances.




    Ou seja, o âmago do trabalho encontra-se nas vertentes pragmáticas que se extraem do gerenciamento de casos (individuais ou coletivos), aqui entendidas como os mecanismos processuais previstos no ordenamento jurídico pátrio, aplicáveis diretamente à(s) relação(ões) jurídico-processual(is) cuja sistematização pretendida é uma provocação, embora arrojada do ponto de vista científico, tendente a propiciar um melhor alcance do instituto – e suas variações (seus mecanismos instrumentais) – com vistas ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional.




    Finalmente, não se pode deixar de destacar a posição de Heitor Sica, para quem, num futuro não tão distante, será possível a coexistência de dois ramos diferentes da ciência processual – mas complementares –, a saber: (i) o direito processual civil tradicional, delimitado na análise dos instrumentos internos do processo (direito microprocessual); e (ii) o direito judiciário civil atinente à operabilidade do sistema de justiça como um todo (direito macroprocessual)127.




    2.8 Atividade jurisdicional: leitura da jurisdição contenciosa civil, sob a ótica da eficiência do serviço público




    A despeito da ausência de qualquer pretensão relacionada à definição conceitual de jurisdição, ela é uma “[...] função do Estado, deve ser compreendida também como serviço público, à semelhança das tradicionais funções executiva e legislativa, sujeitando-se aos princípios próprios do serviço público, tais como a eficiência (art. 37, caput, da CF)”128. A partir desta conformação jurídica e administrativa, é oportuna a ponderação de Paulo Cezar Neves Junior:




    Por isso a expansão do Poder Judiciário como órgão que integra a Administração Pública, e o aumento de sua responsabilidade como um prestador de serviços essenciais, tem que se justificar e se mostrar cada vez mais eficiente. Ser exemplo de como fazer mais com menos, tornando sua adaptação aos novos tempos da moderna gestão pública uma necessidade da qual não pode se desvencilhar.129




    Esta concepção confere uma exegese da atividade jurisdicional calcada na economicidade e, portanto, impõe o dever de um adequado aproveitamento dos recursos públicos, disponibilizados pelo Estado para o custeio do aludido serviço. Ou seja, buscar-se-á a racionalização do orçamento público correspondente, também à luz da perspectiva econômica da gestão pública inerente à função jurisdicional130.




    Com isso, exigir-se-á da atividade jurisdicional – desenvolvida por meio do processo – observância ao princípio da eficiência, não se podendo impor a “[...] um dispêndio superior ao valor dos bens que está em debate, que são o fim. Uma necessária proporção entre os fins e os meios deve presidir a economia do processo”131.




    A propósito, o próprio Código de Processo Civil previu, em seu artigo 8º, que o juiz observará o princípio da eficiência quando da aplicação do ordenamento jurídico, o que reforça a hermenêutica ora preconizada de que a prestação jurisdicional é um serviço público disponibilizado pelo Estado e, por conseguinte, deve obrigatoriamente se pautar pelo eficientismo. Isso não significa um fim em si mesmo e nem qualquer espécie de distanciamento da justiça decisória, bem como não é um dogma a ser interpretado isoladamente.




    Além disso, a visão relacionada à gestão judicial passa a ser mais ampla, de modo a envolver todo o sistema de administração da justiça civil, e não apenas um caso individual132. Isso torna a sua análise necessária sob o ponto de vista institucional, levando em consideração os usuários gerais e específicos, porquanto, dentro de um juízo de proporcionalidade, deve se ater ao fato de que a intervenção em maior grau a um caso (usuário específico) acaba invariavelmente afetando os demais usuários (gerais) do sistema133.




    Logo, o escopo científico em apreço volta-se ao estudo do gerenciamento das técnicas processuais existentes no processo civil brasileiro (estruturação, sistematização e identificação) sob a perspectiva da eficiência da atividade jurisdicional. Esta é encarada como uma vertente de serviço público prestado pelo Estado em favor da sociedade. E aqui, vale dizer que, sem qualquer alusão acadêmica concernente à definição da prestação jurisdicional propriamente dita – seja ela teórica ou pragmática –, a análise calcada na eficiência não desnatura a importância e a peculiaridade que lhe norteiam; ao contrário, reforça a necessidade de uma aplicação otimizada, cuja sistematização é uma âncora necessária para tanto.
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        	54 Trata-se de um manual que visa sugerir o uso de técnicas de gestão processual relacionadas ao contencioso cível. Cf. UNITED STATES. Federal Judicial Center. Committee on Court Administration and Case Management of the Judicial Conference of the United States. Civil Litigation Management Manual. 3rd ed. 2nd printing. Washington, DC: Administrative Office of the United States Courts: FJC, 2022. Disponível em: https://www.fjc.gov/sites/default/files/materials/29/Civil_Litigation_Management_Manual_Third_Edition.pdf. Acesso em: 12 jan. 2023.





        	55 Refere-se a um outro manual que destaca os elementos essenciais do Case Management e o uso de suas ferramentas. Cf. UNITED STATES. Federal Judicial Center. The Elements of Case Management. 3rd ed. 2nd printing. Washington, DC: FJC, 2019. (Pocket Guide Series). Disponível em: https://www.fjc.gov/sites/default/files/materials/21/Elements%20of%20Case%20Management_Third%20Edition_Second%20Printing_2019.pdf. Acesso em: 12 jan. 2023.





        	56 É uma agência de pesquisa e educação autônoma, mas ligada ao Poder Judiciário norte-americano, mas cujos contornos serão mais bem alinhavados em tópico próprio. Cf. UNITED STATES. Federal Judicial Center. Washington, DC: FJC, 2023. Disponível em: https://www.fjc.gov/about. Acesso em: 12 jan. 2024.





        	57 As nuances que envolvem a técnica de gerenciamento citada serão destrinchadas no capítulo 5.





        	58 SILVA, Paulo Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010. O livro corporifica a tese de doutorado apresentada pelo autor junto a Universidade de São Paulo inserindo atualizações legislativas e doutrinárias.
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